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ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 001 /201 9

Processo: 531 4/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 001 /201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR
CONDICIONADO, COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS, EM
ATENDIMENTO AS SEGUINTES SECRETARIAS:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
COMÉRCIO, SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE,
ESPORTE, CULTURA E LAZER, SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESTRADAS VICINAIS, SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA CIVIL, SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES, SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, SECRETARIA
MUNICIPAL DE TURISMO, CONTROLADORIA E AUDITORIA
INTERNA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE" com preços inscritos nesta ata,
conforme as especificações constantes da Proposta Comercial
referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 001 /201 9 –
PMN e demais anexos, que constituem parte integrante desta
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS independente de transcrição,
em conformidade com as especificações deste Edital e de seus
Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ
CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: HELTON
TIRADENTES MONTEIRO 1 01 21 042731 , neste ato,
representado por Helton Tiradentes Monteiro, brasileiro, casado,
empresário, portador da Carteira de Identidade nº 1 3046399-5
IFP/RJ e CPF nº 1 01 .21 0.427-31 . Vigência de 1 2 (doze) meses,
contados a partir de 20 de Março de 201 9; Data de Assinatura:
20/03/201 8. Preços registrados:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 055/201 8

Processo: 4874/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 055/201 8; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no "REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE SERVIÇO GRÁFICO PARA A IMPRESSÃO DO DIÁRIO
OFICIAL PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE"
com preços inscritos nesta ata, conforme as especificações
constantes da Proposta Comercial referente ao Edital de
PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/201 8 – PMN e demais anexos,
que constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: GRÁFICA LOGO
DESIGN LTDA - ME, neste ato representado por Alan Mattos
Bravo, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de
Identidade nº 1 2691111 3-0 IFP e CPF nº 091 .227.787-48.
Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir de 25 de
Fevereiro de 201 9; Data de Assinatura: 25/02/201 9. Preços
registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 005/201 9

Processo: 5227/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 005/201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE
PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO E
CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, PARA ATENDER A
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TURISMO,
ADMINISTRAÇÃO, JUVENTUDE, ESPORTE, CULTURA E
LAZER, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEFESA CIVIL,
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO, E
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO" com preços inscritos
nesta ata, conforme as especificações constantes da Proposta
Comercial referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º
005/201 9 – PMN e demais anexos, que constituem parte
integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
independente de transcrição, em conformidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: GRÁFICA LOGO
DESIGN LTDA – ME, neste ato representada por Alan Mattos
Bravo, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de
Identidade nº 1 2691111 3-0 IFP, inscrito no CPF sob o nº
091 .227.787-48. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir
de 28 de Fevereiro de 201 9; Data de Assinatura: 28/02/201 9.
Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 052/201 8

Processo: 3249 e 3251 /201 8; Ata de Registro de Preços do
Pregão Presencial nº 052/201 8; Objeto: O objeto da presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste no "REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS
PARA UTILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, EM
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DEFESA
CIVIL E DESENVOLVIMENTO URBANO" com preços inscritos
nesta ata, conforme as especificações constantes da Proposta
Comercial referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º
052/201 8 – PMN e demais anexos, que constituem parte
integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
independente de transcrição, em conformidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: CARLA SANTOS
CORREA, neste ato representado por Carla Santos Corrêa,
brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 20906683-9
Detran/RJ e CPF nº 11 4.308.947-25. Vigência de 1 2 (doze)
meses, contados a partir de 20 de Fevereiro de 201 9; Data de
Assinatura: 20/02/201 9. Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 007/201 9

Processo: 342/201 9; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 007/201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
ESTRUTURAS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO,
GERADOR E Q3 EM ATENDIMENTOS AS SECRETARIAS DE
TURISMO, EDUCAÇÃO, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
E COMERCIO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE
ESPORTE E LAZER E SAÚDE" com preços inscritos nesta ata,
conforme as especificações constantes da Proposta Comercial
referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/201 9 –
PMN e demais anexos, que constituem parte integrante desta
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS independente de transcrição,
em conformidade com as especificações deste Edital e de seus
Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ
CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: ARENA
EVENTOS DE ITAPERUNA LTDA - ME, neste ato representado
por Fabrícia da Silva Souza, brasileira, solteira, administradora
de empresa, portadora da Carteira de Identidade nº 09482259-0
Detran/RJ e CPF nº 041 .957.927-38. Vigência de 1 2 (doze)
meses, contados a partir de 28 de Fevereiro de 201 9; Data de
Assinatura: 28/02/201 9. Preços registrados:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000001 /1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º 001 /201 9,
do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a Registro de futura
e eventual contratação de empresa para manutenção do e
instalação de Ar condicionado para atender as demandas das
Secretarias Municipais. ; sendo Adjudicada pelo departamento
de Licitações à empresa: HELTON TIRADENTES MONTEIRO,
inscrita no CNPJ de n.º 1 7.393.944/0001 -79, com o valor total
de R$ 11 3.045,00 (cento e treze mil e quarenta e cinco reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000001 /1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo comas
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 20 de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

PORTARIA GP Nº. 091 /201 9

Institui a Comissão de Acompanhamento do Convênio entre o
Município de Natividade e a Centro Educacional Nosso Mundo –
CENOM.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos da LOM e:
Considerando o Ofício exarado pelo Secretário Municipal de
Saúde; Considerando o disposto na legislação pertinente a área
de contratos e convênios a serem firmados entre o município e
o prestador de serviços de saúde; Considerando o disposto na
Cláusula Décima Segunda – DO ACOMPANHAMENTO no
Termo de Convênio 002/201 7; RESOLVE:
Art. 1 º - Nomear a Comissão para Acompanhamento do
Convênio nº 002/201 8, celebrado entre o Município de
Natividade e o Centro Educacional Nosso Mundo – CENOM de
Natividade que visa à contratação de serviços ambulatoriais
específicos em Saúde Auditiva com o Sistema Único de Saúde.
Art. 2° - A composição da Comissão, conforme estabelecido na
Cláusula Décima Segunda do ao Convênio nº 002/201 8, será
constituída por representantes da Secretaria Municipal de
Saúde, do Centro Educacional Nosso Mundo - CENOM de
Natividade e do Conselho Municipal de Saúde.
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
- Titular: Dr. Vinícius Dias Evangelista
- Suplente: Li l iana Rodrigues Barbosa
Representantes da Caixa dos Pobres de Natividade
- Titular: João Batista Rezende
- Suplente: Altivo Ferreira Filho
Representantes do Conselho Municipal de Saúde
- Titular: Eloísa Fernandes Carvalho
- Suplente: Sueli Maria e Silva
Representantes do Centro Educacional Nosso Mundo- CENOM
- Natividade:´
- Titular: Marcelo de Oliveira Valladas
- Suplente: Amélia Cristina Correa Teixeira Barreto
Representantes do Conselho Municipal de Saúde:
- Titular: Maria Aparecida Siqueira da Silva
- Suplente: Sidinéa da Conceição Bazeth
Convenio celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde, da
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
NATIVIDADE
- Titular: Cauê do Carmo Cordeiro
- Suplente: Leonardo Arenari Silva
Art. 3º- A Comissão terá por final idade avaliar o nível de
desempenho do Conveniado na execução do Convênio,
principalmente no tocante as metas quantitativas e qualitativas
do Plano Operativo Anual previsto na Cláusula Décima Primeira.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 8 de fevereiro 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 092/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Revogar a Portaria GP nº 1 46/201 8 e Designar
SEBASTIÃO RONALDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO para
exercer Função Comissionada de Diretor do Núcleo de
Acompanhamento da Execução de Obras Públicas, simbologia
FC 1 2.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual a Função Comissionada está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao cargo público de carreira, exercido pelo
agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 26, §
3.º da Lei n.º 61 6/201 2
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a partir de 1 º de fevereiro de 201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 8 de fevereiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 093/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Revogar a Portaria GP nº 077/201 7 e Exonerar
VALÉRIA DOS SANTOS TOSTES da Função Comissionada de
Chefe de Arquivo Público Municipal, simbologia FC 1 3.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Administração.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual a Função Comissionada está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 094/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Revogar a Portaria GP nº 1 69/201 7 e Nomear SILVANA
MARIA CAMPOS SILVA para exercer o Cargo em Comissão de
Diretor do Núcleo de Planejamento do Fundo Municipal de
Saúde, simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Saúde.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2 e 769/201 6.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 095/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Designar a Srª. LUCIMEIA DE MELO TAVARES,
matrícula nº 1 449 para exercer a Função Comissionada de
Assessor da Coordenadoria Geral de Contabil idade, simbologia
FC 1 3.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Professor,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 61 6/201 2.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 096/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela LOM, e Considerando, o Processo
Administrativo nº 977/201 9.
Resolve:
Art. 1 .º - EXONERAR, a pedido a Srª. ANAMARIA DE PINHO
REIS SILVA, matrícula n.º 545, do cargo de PROFESSOR PM II
D, em conformidade com o artigo 30 I , da Lei nº. 245, datada de
27.1 2.2002; e em deferimento ao Processo nº. 977/201 9.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 097/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Revogar a Portaria GP nº 226/201 7 e Exonerar a Srª
ANAMARIA DE PINHO REIS SILVA, matrícula nº 87459 da
Função Comissionada de Diretor Geral de Escola, simbologia
FC 1 2.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Professor,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 61 6/201 2.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 098/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Designar (SEM ÔNUS) a Srª ANAMARIA DE PINHO
REIS SILVA, matrícula nº 87459 para exercer a Função
Comissionada de Diretor Geral de Escola, simbologia FC 1 2.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Professor,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 61 6/201 2.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 099/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. FRANCIONE LACERDA para exercer o
Cargo em Comissão de Assessor Executivo, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Turismo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 00/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. PEDRO HENRIQUE CAETANO
FIGUEIRA para exercer o Cargo em Comissão de Assessor
Executivo, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Turismo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 01 /201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar o Srº. ANDERLAN CELIO MACHADO do
Cargo Comissionado de Diretor do Núcleo de Pavimentação de
Vias Públicas do 3º Distrito, simbologia CC 05.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ
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PORTARIA GP Nº. 1 02/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Revogar a Portaria GP nº 029/201 8 e Exonerar a Srª.
DEUSIMÉIA MELLO FERREIRA DE MELLO, matrícula nº
1 87240 da Função Comissionada de Responsável pelo Controle
Patrimonial, simbologia FC 06.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Monitor,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 61 6/201 2.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 03/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Designar (SEM ÔNUS) a Srª. DEUSIMÉIA MELLO
FERREIRA DE MELLO, matrícula nº 1 87240 para exercer a
Função Comissionada de Responsável pelo Controle
Patrimonial, simbologia FC 06.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Monitor,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 61 6/201 2.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 04/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. CLAUDIA GONCALVES DE OLIVEIRA
E OLIVEIRA para exercer o Cargo em Comissão de Assessor
Técnico da Secretaria Municipal Assistência social, Trabalho e
Emprego, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Assistência Social, Trabalho e Emprego.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 05/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar o Srº. ALCENI DE LIMA BARBOSA do Cargo
em Comissão de Coordenador Executivo, simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir de 31 de março de 201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 06/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. ANA PAULA ALVES DE JESUS do
Cargo em Comissão de Coordenador Geral de Programas de
Saúde, simbologia CC 06.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Saúde.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 07/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Revogar a Portaria GP nº 1 75/201 7 e Nomear a Srª.

MARIA CLARA DOS SANTOS CHAVES para exercer o Cargo
em Comissão de Coordenador Geral de Programas de Saúde,
simbologia CC 08.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Saúde.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 08/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Revogar a Portaria GP nº 201 /201 8 e Nomear o Srº.
SÉRGIO ELIAS ARAÚJO, para exercer o Cargo em Comissão
de Coordenador Executivo, simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2 e 769/201 6.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 09/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. ANGELICA FERNANDES DE OLIVEIRA
DIAS para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador
Geral da Informação e Saúde, simbologia CC 1 0.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Saúde.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 111 /201 9

Dispõe sobre cessão de servidor público municipal. O Prefeito
Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso VI , do art. 68 da LOM, e de acordo com a
Lei 245/2002 Art.59.
Considerando os termos do ofício exarado pelo I lmo Srª.
Presidenta da Câmara Municipal de Natividade – RJ – Drª. Ivete
Martins Bohrer Kabouk.
Considerando que JOAO BATISTA VIEIRA MARQUES, Artífice
de Obras e Serviços Públicos, matricula 1 98285, é servidor
efetivo do Município de Natividade;
Considerando o que prescreve o artigo 59 da Lei nº 245/2002
de 27 de dezembro de 2002, no que se refere a cessões de
Servidores Públicos Municipais;
Considerando os termos do Convenio 001 /201 9;
Considerando o parecer da Procuradoria Jurídica;

Resolve:
Art. 1 º Fica CEDIDO para a Câmara Municipal de Natividade-
RJ o Servidor Público Municipal JOAO BATISTA VIEIRA
MARQUES, Artífice de Obras e Serviços Públicos, matricula
1 98285.
Art. 2º A cessão de que trata o Artigo 1 º desta Portaria está em
consonância com o disposto no Art. 59, § 1 º, Inciso I da Lei
Municipal 245/2002. Ficando a cargo da CEDENTE O ÔNUS
DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR.
Art. 3º A cessão de que trata o Artigo 1 º desta Portaria terá
validade até o dia 31 de dezembro de 201 9.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 3 de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 11 2/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Art.3 da Lei Orgânica do Município
combinados com as Leis Municipais 05/92 e 21 6/02, e:
Considerando o Ofício 01 0/201 9 exarado pelo CMDCA;
RESOLVE:
Art. 1 º - Nomear os representantes não governamentais para
composição do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA) para um mandato de 3 (três) anos,
conforme consta no oficio 01 0/201 9 da Presidente do CMDCA.
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 29 de março 201 8.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal de
Natividade – RJ

ANEXO I DA PORTARIA GP Nº. 11 2/201 9

Representantes Não Governamentais do CMDCA

I-Representantes da Entidade Colégio Municipal Alvorada:

Titular: El ielza da Silva Cruz
Suplente: José Renato Spindola da Silva

I I -Representantes da Entidade Escola C. M. Cruzeiro de Cima:

Titular: Isabella Braemer Lara Borba
Suplente: Eduarda Alves de Barros

I I I -Representantes da Entidade Centro Integrado de Atenção
Especial izada em Saúde e Educação(CIAESE):

Titular: Vandalúcia Valentim do Nascimento Teixeira
Suplente: Luciane Cláudia Rios Mansur

IV-Representantes da Entidade Escola C. M. Cantinho do
Fiorel lo:

Titular: El iane Gonçalves Salino
Suplente: Gabriela Prevatto Rochetti Rodrigues

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 29 de abri l 201 8. Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

DELIBERAÇÃO 001 /201 9

Natividade-RJ, 21 de março de 201 9.

Fica deliberado por ato da Comissão de Avaliação Periódica de
Desempenho o Adicional por Nível de Escolaridade aos
servidores elencados abaixo com as respectivas porcentagens
concedidas.

Por ser expressão da verdade e por estarem todos os membros
e suplentes em acordo com as decisões deliberadas, passamos
a assinar abaixo:

Ana Maria Clementina Potente Spalla

Maxuel Vargas da Silva

Rogério Correa Lima

Silvana Aparecida da Silva

Analu de Almeida Faria

PORTARIA SMA Nº 020/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Remunerada para
Tratamento de Saúde a Servidores Públicos Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, e
odisposto no Artigo 11 3 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade,Resolve:
CONCEDER, l icença remunerada para tratamento de saúde
aos Servidores relacionados abaixo no Anexo I , cujos atestados
médicos correspondentes são acostados ao presente ato,
retroagindo os efeitos individuais às datas dos precitados
atestados, correndo as despesas por conta de dotação
orçamentária própria das respectivas unidades administrativas.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 06 de Fevereirode201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. Nº 002/201 7
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